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Arara, 05 de janeiro de 2015. 

 

Atos do Poder Executivo 

 

PORTARIA Nº. 001/2015 

 

O PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e em obediência ao que 

determina o art. 51, inciso 4º da Lei Federal de nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, os Sr.(s) MARCOS MACIEL DA 

CUNHA SOUZA, KELITON DOUGLAS SILVA 

DE OLIVEIRA e VILENE MARIA DOS SANTOS 

ALVES, para sob a presidência do primeiro, 

comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, por um período de 01 (um) ano, 

dando-lhe o direito a prática de todos os atos 

necessários ao processo e julgamento das licitações. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as 

disposições em contrario. 

 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 

Arara, em 02 de Janeiro de 2015. 

 
ERALDO FERNANDES DE AZEVEDO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

PORTARIA Nº. 002/2015 

 

O PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica do 

Município e em atendimento às disposições contidas 

na Lei Federal de nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

e do Decreto Municipal n° 060/2005, de 13 de 

Dezembro de 2005. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR: os Srs. MARCOS MACIEL DA CUNHA 

SOUZA, KELITON DOUGLAS SILVA DE 

OLIVEIRA e VILENE MARIA DOS SANTOS 

ALVES. Tendo o primeiro à atribuição de 

PREGOEIRO e os demais integrantes da sua equipe 

de apoio, para os procedimentos inerentes a 

realização de licitação da Modalidade de PREGÃO. 

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 

Arara, em 02 de Janeiro de 2015. 

 
ERALDO FERNANDES DE AZEVEDO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 


